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CONTA:

A r t .  l B . , ' , n . o . i e 2 . , .
Co[,r:e Ccl:al dc Justitj:r
T a x : r  l e e m b o i s u . . .  . . .
Se los . . .

ciez pcr cert io í  10.1:.).  2. Poie o Conselho de Âdrruni-straçlro
deltbelar. '  o 'r t tmclrto do capital sociat, f  or luna ou. maÌs

6(l i ! l l l  
" , .rÃ. 

i iA-s rnpntanle cte Escs. ô0000C00$. 3..8rn toclos os

Li l t  ; ; ; . ' ; tú; cle capitar por eÌì ' !rada de djnheiro' cs.ari tuÍ l  t

":ìl:Ì 
;;;i;;';';* 

-ierãã'direrto 
de prererência na subscrir"ito r.lt

zc?ttt) noves acçtles 
-no 

piópo.çao d.ãs acÇões que já 'possç;*'rn'

Somâ 03$Otl Arúgo Seclo - AS acções norninat:vas e ü€prereot-de 5

Siao: (NovenlÍì  e trôs csírt ìclos). . .  For 1, 6, lq 20, 100, e 500 arções'

Ccnlel icìa poÌ ' .  Jor{re Rod,' igues t ' i res- 
Artìgo S., l írno.-A Sociedade poderá eÍrÌ I t i r  obi igações

--. }Ìcg. scb o n." 1468 3rì. ,ÕE\ oe ìcoido com a lei e nos termoç e condições que forem
(utl 

ììótib.'.aaas en-r Ass'mble:a Geral Extraordinária expressa-
() - 11Ì(,rÌte CorÌVOCade parA o efcÌlo.

(, :r trr ir io N(!, . t ; i . rr  di l  l ìcgi iro d:Ì t 'o Classe t lc S' Viccrtte

Bxtracto para eÍeitos de pubticação.

NOTÁIìIO: JEIìJNIMO CÂRDOSC SILVA

Ccr'" i f ico que. por esci j t l t t 'n de 15 4e Maio de 1980' -Iav;arla
cle lolhas 59. verSo a 69" dr'sta Cariór:o, 16i sen5tituída uma
ìãoÈOnOu anónima de responsabilid::de limitttda, sendo

"". ior i i . t i" ì '  
Àccicnistas fundaclores: 1) Esiado cÌç -Cabc !er-

ì f i ' .  *nl 3392" 11ri tr l . :r  e três po-r cento) do caËitaì,  ou sejam

| ôZ\i  (miÌ i lezctr io.s e vi lr tel a(t, :õcs . coÌi i (  sl)oììdendo . a

l3:00 00íJÍ i  ( treze rni lhões e duzentos lnj l  cÍìct ' l t l í ;s);  2). T is-

,r; ; .--  Lsi"a-ì--r lcs l ' i i tv i Ì is t ' le Í-r511-; l t  -  Sr( ' ìc( l  ' ( ì{  An(ir- ' i ! Ì ìa
,." n.,-"l.ot-t=obilidade 1,i6'itacla. <:oirr 33 qi itrinta e irrês'por

I to )  ( io  cap i ta i  o t l  se jam 1320 (mì r  l reze Ì ÌLcs  c  v I r ì te )-- 
a;; ,  co. ieiponaenao 

" 
l f  200 000$ 1ttezs n1lìhões e r lu-

' \- . , ios'm.iÌ  
csúdas); : l )  S:che€rIxs',verf De Wââ'1, B\t,  crm 33fi

l i r i r iú e i ,ês por'  (errto) c1o capitaÌ.  ol l  scjâm' I  32u .(n! i ì '
l.i';r"Jo. c, vi,rfrJ act,'ões, 1;ctfte5pondçntlo a. 13 2{ìí) 000$-(Lreze

,r.'rìÌhõ.u e riuzt't''los rnil escucìos)' 4nt[n!o S'.pcncer 
"Í/Ìclrl'

r .om 1,i  ( 'ul  frr , '  for ccnto) do ciìpi l .al  ou sejam 40 (qul '-
'  ;r 'ntr accôes) ccr" 'esÌ:ondolrclo a 4(ì0 (Ì í){ì$ (qr ' :atroceÌìtcs. nÌ i l

escudos). Fa'ra ccrnpien:ento rio núrnero rle dlz lccloll'si'iìs
;. ; ig ' i .ú rú a:. ' l iso l62 o do Cócìirro Comert: ia!,  : ì  seSnl(ì i l

ài i ió.gn;to Lrisnavc* Eslaleiros - l ' I rr la's t le Lisboa, S'A'n L'

c(Ì le; inco ecções ̂ 55i6 dislr ibuídas: 5) Doulor AÍonso Jo-s1:
l i i r inrta clos 

'slrntos 
FloweÌ - uma (1'):  6) Brìgcx'heiro- Atl-

ir i r ; io L4.l ' . ia Caet:rrto Catrr l ' rra - Ì1ÌÌ Ì í ì  (  i  , :  7) l ingcìlh3.tro
tìolI .r :o lví<rr ' . ic iro l lutre:;  -rtm;1 ( I  ) :  8) Dou'or AÌ11(')nro Au-

trì , i ì . t  dc Selra Lopes - uÌÍ Ì : ì  (  l ) ;  Í ì)  Doull ; ;  'àtt t t i : r io Ì \ i ;r '  ; : t

i ì ; i r , , i tu ìr. i  S;rrnpaio Citì ' : : t l r jo - t ìnìa 11) i  c rr íêr ' :cir '  i ì  ot ' l t r , ì Ì ' -

rairtc S--ìche,rtxr.. lcr ' Í ' I ìc Wnal cecìe: 10) l trngcnhciro ( lrr- l  Cttt :
O. .u . ' ' l ; to ,ú . ì r r - i l Ì )1 i1  ( l ) .  A  d i lâ  soc ie r ì i r t l1 '  1 ' ( ìqe-se  p( ì Ìa 's

r: i i i t tsuÌ:,s cÌ.o pacto social seguin"ês:

CAPJ 'TULO I . "

De: : t : in t ;ção ,  sec !e '  ab jec to  e  t l t r i ' t t ; ì ío

Ai ' I i t .o:trtr i 'ei ;<,,--S<;ìr i t  t lc,-r ign;- ' . i :5ç CAT.ìN-r:rViÈ-I lstaìt : i ros
Nar,-ais clt i  ( lLrbo Vcr'<Ìe, S.A.R'L'.  i '  ct. l ' " i  1i l i t ì : ì  Lmi'  :o(:: l ì-' ' ,1s 

6nónima de r iesËnnsabìi idacìe.. l i r 'nikda, r l trc sc . lcsefS', /  i  presentã,s [s{.atutcs' pelo Cócl;go Corn'ct 'cin] c demats
ie1,1, -<. '  açito aP!ìsf Yç1.

Arl i t ;o $cgttnclo-- 1. ,{  socìet ladc tt :m í l  suiì  scde socìel

la'<i, . Ì ' i<ie <tõ Nt:ncìcÌo, i ìe'pirbl ica..-de C,úo Vcrdc; -?. Pglo

i,  sot iccladc, me(iìaft Ì te simqrÌes dol iberação rìo s: ' t t  Conssrho

d..- ̂ <jnrinjii'raÇãn. nlurìâr a sede social para qualquer orttt'o
lor:al t- Ìo 1e' l l i t i rr io naciotral.  bem, como crl€r sucursals'  rgen-

cias, Í j ì iais. ou ottt t ,as formas de represgntação reÌmâneÌrte,
ëm, qualquer perte clo Ierri'rório nac'ionai ou no estialìgeiro'

Artigo Tercei','o-A Sociedo6u tem. por objecto: o) o

estLrclo,"rrrojecto e corstr 'uqão de estaleiros de reparação-( '
ì'ã"iìttç?iã-h"v"t; o) a ex'pioração por etrrendâmen'''o, c€6são

à.-à*prãtnçaã, cóntíaio dã gesfão, bu FD-r outre melo.legal-
;;"1": ;";i;cl, ie estaleiroJ de reparação .e constriução.nã-
val:  ç) o exercício de loda e qualquer iudustr; ia ou actlv:-

cl,lde c'onexa ou aÍim, coÌrl a Í€p'aração naval; dJ a lÉriicrpa-
çãc, no cap',iíal soc:al dc out;'as sociedades ou em ãgru'fB-

rnc'n,tãi corn,IÈementares de emqlresa$ ou outras forrnías de

as$ociação elìlpresal.':aI.

AÌiìgo Quatto*A duração 6'2 5scisdgde é por tempo

inaãiotir'ina-do e o seu início conta-se da daia da !>resen're
escÌ--'+"t:ra' 

cAPÍTuIJo 2.o

Capì1a6 l^ociol, Acções c Obl'1gações

Art i t :o Qrt lnto * l .  O ci.pi l : l  .sor: ial ,  inieirarnelte s' tbs-

c, i lo r3 cle Escs. 40 000 0Í10$. dlvicÌ ido em 4 000 acções dc

v;r l ,Jl '  nomjl l ;r l  r ìe l lscs. ì  t ì  {} f  ì l ) i ì ,  clrdlt ,  eslat:d'o rtal iza'!o eìn

AÌiitio Oitauo-A Sociedede poderá adqui,rlr acções- Ê

obrigaçõe5 'própÌ{as e coÍn elas tazer qualsquL'r. operaçoes
qu" 

*o 'Co.t*;frã 
ae gOministração julcar conver-:1c-rìtes'

Att igo Nono-1. 6 i12n5pissão i lr ter-vivos de ecções

,l"pet,cr",i" cionsentimento da Sociedade, que goz.a .cio-dire'to
rìj r;rieierônc)a relativamente à alienação dg tats acçoes:

J.",qã"t.çõã*-aclqi, i r idas pela Sociedads strqvés do er:ercicio
ã.-."' ãreito dã preferóncìa serão posLas à du-srrosícão' do-s

rcsiÌ :ntes i icc.onjsias, por rateio e pelo.?4aeço d.€ aqu'srçau'
ììa flroforção das acções Çug cada .uro lâ po-çsru:'

CAPÍTULO 3.'

Asselrabiâto Geral

/, 1'ltçio Dec:mo* 1. Constitüem a A.sserÍlbleis Gera! rÌ'a

Íìcr,'ierlacìc to{los aqueÌ€s que Leli}anr umre ou mais âcqõc's

;e'r;51iidr,s rm seu nomã; 
-2. 

d carìa acção corresfjorlcle ul.tì
i.',riri 

"o 
Âssembleia Gerb); 3' Qualqupi' acclonjsip' corn ci-

tà 1u o lom,al parte n1 Assembleir GeraÌ' pode''á fazer-se
','.,or.sèt.n' noi outro àccionlsta com direito a toma; per.te
,rj -,.srr-.,n Assembleia, bastando, para titul"ar essa relt'e-

sentação, rtrnt carla dírrigida ao hegiderlte <Ìa Mesa, a
quero coÌÌìÌietir'á decidir cobre o atttent;c dade da mpsma'

A:r. ir ;o D<1cítno P:imeiro- 1. A Asscmbl'eia Geral feu-
n,ir-sr:-ii. l'ir scrie sticia- ou em qualquer oufro local dí: tet'-

r, ii.rirr'o ì1â.: c;lal. quc tìeverá constar da respecllva (:onvoca-
ì, ira. ; \  ÁsscrnÌ:ìóra GeraÌ será { 'oÌ: l \rocada por avisg pulrÌ t-

c,:rdo r-ro B{;,?üi l?ü Afic;ut da Rcpública tìe Cabo Ver6-e' e nÌ l l rr

.ionr:rj cle Cabo Vg;cÌe. com a antccedôncia minipç1 tle trtnia
iit'"t. z. A ÂsÊcmbleia Geral ccns derar-se-á v:riirlarnente
cotrsf:1trítlir c ern cc'ncltçtiel; cle tiellberalr 5c a elp estil'(ticm
nret.eertcs ou cl.evidaments represent:rdos ticc.ortislas ttelen-
ïcrres C.r rnrì'cr. ia dos r/oto: corresl;olldenlfs ao capit'ìl socÌa!'
i ì .  O:; i r l r i r :rr jsÍ:rs re. cìett t l t '  fo; 'a da l ìepública de Cabô Velde
s,:rão j:ntai,rn6nl1- çsnvocâcios nrerl:ante carta úegisteda conÌ

av s., ilc l'uc.-'.ilio e>lpcrjicla com a mc!:m:ì sntecedôrìeiâ
cr r í i - : ' : ' r r ìn  , r , i . '  t " lu*  na  da ta  d r  exped ição '  4 '  No caso r ie
rima .frlsentbÌeia r('SulelTnente convocads não podcr. "'{}lì11-
,oi-.., pt, insúic:en1g lepre€enlação. do capital, será fe ta
,.o,ro 

"o-,, to.ação 
para data não inJerior.a qunze dias.. l l -em

su,pe;:or a lririta ã.ias, sobre o dia. da pr'm.eir2 collvocatór'la,
po<len'Jo eni:io a Assemtrle''a Íu.ucionar com quaiguer r€pre-
setrt :r iõo cìo caPital sociaì '

Arl igo Dêcin ro Segl rnclo -- A. Liesa -dü Assembìein Çeral
scr ' .r  r ,ú,st i luida por úm lvfcsid€nte e dois secretários, ek: i Í l ;s
tr.enalmente, p€lâ Assembleia Caal.

Artigo Décin"ro 7e"çsiro-L. Â Assembleia Geral Olctlná-
r,ia i"úr'i.-"*á anuaJmeqtb, nos triês prlmairos uteses seguÌn- l
iàr ão 

""""tamento 
do ano soeiat" e telá.PoI oEiecto:.1'o-

Dlscutirr, aprovâr ou modií car o relatÓrro do (]onserho de

Áo-rr,iãttuìao, o balarnço e o parçcer do Conselho tr'iscal
.ãÌ"ii"ãt ào-exetcíco findo; 2r-Ëteger, quarldo for:'. caso

ãì;;;. ;- úea da essemuteia Gerar, ó. cìsnselho de Adsü-
rlÃÌilção, o 

'òonsaao 
F.sce!' e a Comiseão 4s Fixaçfio de

Vencimeritos; 3.o-Tra'ràr de .gualguer ou'.ro assunüo para

que tenha sid,o convocada.

Artigo }içímo Querto-l. À As:em'bleia Geral Extraor-
ctjnãiia- s.iá conto"rada a requenirnre<rto do Conselho de

Àã-rninìstraçao, do Comselho tr'jscal og {e-qcooqislaq cue re-

i;;;;;*;ïeto *eoos 2â% do capdtal da Sociedade

Artiçlo Decimo Quínto- 1. As cÍt'liberaç&s.da .Assem-
bteia dc,.al serão s.mpre tomadns ltor ma:oÍ:a absoilllq

dos votcs ccrresponclãïtes à tota}<lade do cap-tal sociai'

üãeptã to 
" 

t"i exigir maioria qualificada; 2' Coinpete..ao
Fr-esirÌenle de mesa decidir sobl'e a forma c'oÌrìo serao teltÍìs

iìs vot:ìçtes.
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CAPÍTULO 4."

Adminìstrnção e Fi scalizaçã,rt

Artigo Dêcìma SeÍto.- !. A gerênci,a doç negócios sociâis
sl'rá confiada a urrx Cbnselho de Admin.ristração, constrilÌÍcio
por cinco mgmbrcs acion stas ou não, eleitos trien:almente
pela As.sembleis Geral; 2. Dois membrrs do Conselbo de
Admdrüstrração rrcxrresen;larão o trstado de Cabo Verde e Írês
repres€rì.tarão os acicÍl.istas não cabo-verdianos, 3. Compete
à Assem.bleia Geral al,ierar o nirmero de memb,os clr:e
compõern o Conselho de Adrqirustrâção; 4. As vaga,s que
oconierem, no decurso do rn:a,ndato do Conseìho de Ad.min s-
l'r-ação serão Fr€€nchidas, até qtre a próxim,a Àssefn,bleia
( ' :e: 'aÌ i : iove.j- , ,  medianlc designação do prúprio Coustr lho.

A:lrqç Décit l to Sétí ir ta. - 1. O Coitselho de ,/ ldmin:stra-
ïão designará, de entre os seus membros, um Presirìente e
um Vìce-Pres;den'ie; 2, Ao Presidente corrw€te convocar e
clinig r as sessões do Consclho 6" 66lninistrâção; 3. O Con-
selho delegará num, D;I-reç1"'--ç"ral, quapdo for caso disso,
os r-Ì)çrdgÍte's que en.tender confeii'r-Ihe, nos terrrros e coiì-
d:çõe,s guq f',carão exarardos em acta; 4, Pode iguãlmentc
q Conseliho de 

'Âd.minj51,:'ação 
deliber,âr corìs'tituii; urrt oU

Ìrra s mandatários, nos ibr-rnros do arüigo 256.o çio Código
Cornerc;al ço1y1 trrodereg p€ìria a. prática de actos específicos,
em nome da Sociedade. Ta[s i:nderes gue poderão 1icar exa-
tadcs em acta, caclucarão sempre com o te;mo rlo ano civii
eIr} que.a procuração for outorgadâ oü coÌÌ1r exoÌÌeïação ou
cessação de funções do Conselho que as coÍÌfer.iì:.

Artigo Dëcimo oìtauo. - 1. O Conselho de Admin,:stração
reunir-se-á serru)re qtre o exìgirern os interesses socais c a
solicitação de, pelo menos, dois tlos seus membros. As delÍ-
treraçõés do Conselho constarão dã actr e s{'Ìão semplx ts-
rrr,ada.s por rna oria absolúg do número de mem,lrog qrlg o
corriÌúem.. 2. Serão validas inclependentemen.te de reunião, as
cÌeliÌierações escriüas do C'onseltÌo, desde que tomadas por
11i1s pi111ifl6fle.

Artigo Dêstrtto Nono. - Compete ao Corlselho de fidmrinjs-
tnação: o) gerir, corn os m,ais arnplos podercs, os negóc.os
sociais e praúissr todos os actos relaúivos âo objecte sostaÌ;
b) represenlar a $ociedade em Tribunal e lora dele, ací'va
e passsivamgnte; c) adquirir, venrie,r ou por outra formâ
alÌenar qu,aì5quer bens móveis ou imóveis da Sociedatle, to-
m,ar e dar de arrend.s.meürt-g quaisqüer prédios, sem.pre que
ttrl se mostre conveni€nte aos interesses socìais; rÍ,1 propcr
r prosseguir quaisque.; acções judiciais, tran,sigir.  confessat '
dcs slj.u e complonet:ìf s{} enl aÌ'bitragem; e) rrclrnear e dc-
nitir quai.squer ciirec'rores empregados e rnandÍìtÍi;:ios; {) ze-
lar'Í:elo, cumprjm'e.ntro da lei, dos presentes Estatutos e deli-
berações da Assembleia Geral.

Art igo Vtgésínto- A Sociedade só se obl iga: 1." Pela irs-
sinatirra conjuni,a de do's adrninistr"adores ou 2.o Pela assi-
nâtura de um ou mais mÊÍrdatários, nas condições e dentro
rlos Lim''tee dcs respectivos poderes; 3.o Pela aqr'martrtrg rio
Director,Gerâl Íro$ 'precisos termos da respecttva deÌeg?ì(rão
de poderes.

Atl- igo Vìgésímo ! 'r in t ìrQ - 1. A f iscal ização dcs nertó-
c os sociais compete e urn Consel,tro Fj*seal, composto de
três mem,bros efectivos e um sup{ente, ele,itos trienalmerrle
pela ÂsflÍrbleia Geral. 2, O Conseiho Fisc'al itor5 s5 atrt-
buições csrúertidas pela Ï,ri e pelos prìesentcs Es'.atulos..

: , .  Â r\rreÌnbleia Grrr l  poderá deüberar que as {urrçi icç do
ConseÌho tr'iscal sejam confiadas a uÍna sociedadg de revi-
sores cÍ i '  r : , ìs de conl i .s,

zlrti.go Vìçtêslmo Se{jundô - As remu,nerâções dos meÍn-
bros do Consclho cÌe Adminis:traÇão e do Conselho Fiscal
serão fixadas [or u]'rla Corn:.ssão de Fixação de Vencimentos,
constiluída por irês mem.bros eleitog trienalmente pe.)a As-
sembleia Geral, de entríj' os acclonistae.

CAPÍTULO 5.,

E;tercícios Socícris, Raiúnçqs, Lucrçs, nesefuas e Diutdend,as

-'r '1111ç ! ig1;5tÌr jo' i 'e,. .{ , i ro-Aos lucros l íquid(.}s apui.a(ios
no balrrtrço s1'rá dadrr a apljcação seguiirrle: a) Cinco 1:or
ccnlo pela 6 Fundo de Reserwa lrgal, enquanto não estlver
cornBleüo or1 sempre que for necessárjio rcinteglá-lo; b) Umir
FDrcentagem pâr'a a constitúção de quaisguer fu,ndes. me-
cìiants propoeta do Conselrtro de Arlministração; c) O saldo
püÌ'â ctivic-Ìc'rÌdos ou qualquer outro ÍiqrÌ, deterrninado ,peÌa
- i \ sscn ib l t ' i a  Geta l .

ArtiEe \ligcsinto Qlterto* O ano soc.iâtr é o civjl. 
.

CAFÍTULO 6.0

Í,ì:;sí)111ç[i6 e Liqu"írl.nção

At'LiQo tJigósìnw r,)t t ínto*A Sociedâde só se d!çseJyer{
Ììos (Ìiìsos dctcm,in:1ç1ss rt3 ìei e por delibefação 'r- qe1^
ÌncnoS ' t t . r , ì sqr ra r tos t Ìosacc io r r , i s taSfep iesentando,
clo capitaÌ soctai.

Art iot> Vir l{sìtr to Serto- A Assembleia Geral que rrotar
;r dìssoluç;io legul;lrii tarnbérn o mpdo de pnoceder i !:qut-
claçi io r:  par' , Í i ,hi i .

CAPITULO ?.P

Disp ' - rs icòes  F inn is  e ' I r r rns i tó t i í ï s

.t\rtiç1ct Vìgé.sinw Sétimo-É permitida a reeleição para
{Ìs dìf(ìreÌìtes cargos da Sociedadc.

Arti!.)o VìgésÌn1a Oituuo- As cauç6es dos adrninistradores
c cics mcrnbros do Corrselho Fiscal serão fixadas em Âssernts
bler.a Ge'ral.

Artìr|o Viçiêsino Nono-Os accionistas que folem fressoas
coìecl ,yns larrse-ão rep,rcsentar ÌÌos clifcrrentes ór'gãos socias
ì)of um rcrì rFÌ)resentirrìte J€gal ou Fnr outra p€ssoa desig5tada
pr,rr clu'ta dirig da à Sociedadc.

Artìgo Trigêsirto- A primeira Assernbleia Geral reunil'-
-se-er rx'st;r ci<iade do Mindelo, rro diã l,rSg cio mês de Junho
pi.'<ixim,o. às clez horas, no edifícjo da Interbase, parâ elegeì:
a Ì\íesa, o Conselho de Adminisrr.'raÇão e o Conselho Fiscaì
e dcterm,iniìr as res,pe€tivas cauções, a fim, dc Fo<iererr} +rnt-
t ' r r r  exe i ' c ic io

IlsÍá conlorme c.oÌÌr o original, e que nÊ FFrte on;trda,
n.ada Ìrá em contrár..o ou além, do que se ÍrÍrrra. ou trans-
( ' Ì 'eve..

Cartório Notarial da Reffião dc hirneira Clas'se de S. Vt-
cente, aos dezânove de Màio de rnÌl noveceníbs s 6itenta.
--O Notal o, Jeronitrto Crrrdoso clì l  Si l lo.

(i,5)
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